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PORTARIA SEFAZ Nº 164, DE 03 DE MARçO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

dEsIGnAr

mArIA dA concEIcAo LoPEs fErrEIrA oLIVEIrA, nº funcional 
404540-1, Assistente Administrativo, para responder pela supervisão 
da Agência de Atendimento de Gurupi, durante os impedimentos 
ou afastamentos do seu titular EdUArdo VInIcIUs LoPEs dIAs,  
nº funcional 1272683-1, no período de 18 de março a 16 de abril de 2021.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 165, DE 03 DE MARçO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, por necessidade do serviço.

LEIrIAnE soUsA BorGEs, nº funcional 11228695-1, Assistente 
Administrativo, da Gerência da dívida Ativa para a Agência de Atendimento 
de Palmas, a partir de 22 de fevereiro de 2021.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAçÃO

A sUPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAçÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. demais informações poderão ser obtidas pelos fones: 
(063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da sccL, em dias úteis das 
8hs às 18hs. o edital estará disponível no site: www.sgl.to.gov.br e/ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 008/2021. Abertura 
dia 18.03.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). contratação de 
empresa especializada para gerenciamento de manutenção (preventiva e 
corretiva) de veículos, através da utilização de sistema via WEB própria da 
contratada. Visando atender as necessidades do InstItUto nAtUrEZA 
do tocAntIns - nAtUrAtIns. Proc. 2020/40310/00287, recurso: 
Próprio e tesouro Estadual, Pregoeira: mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas-to, 04 de março de 2021.

VIVIAnnE frAntZ B. dA sILVA
superintendente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 21, DE 3 DE MARçO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA do mEIo AmBIEntE E rEcUrsos 
HÍdrIcos, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, e considerando as justificativas constantes no 
memorando nº 2/2021/sEcoV/sEmArH, de 23 de fevereiro de 2021 
(sGd: 2021/39009/000909),

rEsoLVE:

Art. 1º revogar a Portaria-sEmArH nº 5, de 3 de fevereiro de 
2021, publicada na Edição nº 5.792 do Diário Oficial do Estado, de 19 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA do mEIo AmBIEntE E 
rEcUrsos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 3 dias do mês de março 
de 2021.

mIYUKI HYAsHIdA
secretária

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUçÃO COEMA/TO Nº 104, DE 02 DE MARçO DE 2021.

Altera o inciso VII, alínea “a” do art. 1º da resolução 
nº 101, de 03 de setembro de 2020, que dispõe sobre 
a composição das câmaras técnicas Permanentes do 
conselho Estadual do meio Ambiente - coEmA/to 
para o biênio 2020/2022.

o consELHo EstAdUAL do mEIo AmBIEntE do EstAdo 
do tocAntIns - coEmA/to, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e 
tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso XIV do seu regimento Interno, e

consIdErAndo a resolução coEmA nº 101, de 03 de 
setembro de 2020, que dispõe sobre composição das câmaras técnicas 
Permanentes do conselho Estadual do meio Ambiente - coEmA/to,

consIdErAndo a solicitação do Batalhão da Polícia militar 
Ambiental - BPmA, através do ofício nº 5/2020/BPmA - AssEJUr, sGd: 
2020/09039/058304,

consIdErAndo a 62ª reunião ordinária do coEmA/to 
realizada em 25 de fevereiro de 2021, da qual o plenário aprovou o 
conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins - crEA como 
novo órgão componente da câmara técnica Permanentes de Assuntos 
Jurídicos do referido conselho,

r E s o L V E:

Art. 1º Alterar o art. 1º, em seu inciso VII, alínea “a”, que passa 
a vigorar com as seguintes disposições:

“Art. 1º Estabelecer a nova composição das câmaras técnicas 
Permanentes do conselho Estadual do meio Ambiente - coEmA/to, para 
o biênio 2020 a 2022, nos seguintes termos:

a) da câmara técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - 
ctPAJ:

I - secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos - sEmArH;

II - Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns;

III - Associação tocantinense de municípios - Atm;

IV - Procuradoria-Geral do Estado - PGE;

V - Associação movimento Ecológico Amigos do meio Ambiente 
- AmEAmA;

VI - ministério Público Estadual - mPE;

VII - conselho regional de Engenharia e Agronomia do 
tocantins - crEA/to.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

mIYUKI HYAsHIdA
Presidente do coEmA/to

Semarh
Realce


